CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE – CEDCA

RESOLUÇÃO CEDCA Nº 033/2011
Dispõe sobre a convocação da 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, no uso das atribuições legais e considerando a deliberação da sua 279ª Assembléia Ordinária, realizada no dia 07 de Junho de 2011, resolve:

Art.1º - Convocar a 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerando a necessidade do fortalecimento da reflexão entre a sociedade e o governo com o objetivo de promover a ampliação da participação, do controle social e do apoio institucional para a consolidação do princípio da prioridade Absoluta, preconizado pela Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art.2º - A 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como objetivo mobilizar o sistema de garantia de direitos para a implementação e monitoramento da Política Nacional e o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.

Art.3º - O evento terá como tema central: “Mobilizando, implementando e monitorando a política e o plano decenal de direitos humanos de crianças e adolescentes no Estado, no distrito de Fernando de Noronha e nos municípios”, e os seguintes eixos orientadores: 
a) Proteção e Defesa dos Direitos;
b) Protagonismo e Participação de Crianças e Adolescentes;
c) Controle Social da Efetivação dos Direitos;
d) Gestão da Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes.

Art.4º - A 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente em Pernambuco contará com as etapas: municipal e estadual.

Art.5º - Da etapa Municipal: Os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente devem realizar a Conferência Municipal até 13 de Novembro de 2011, impreterivelmente. Somente poderão participar das Conferências das demais esferas (Estadual e Nacional), delegados de municípios que tenham realizado suas Conferências Municipais.

§1º - A escolha dos Delegados/as para a etapa Estadual deverá ocorrer nas Conferências Municipais para as representações relacionadas nos itens de 01 a 08. Os delegados relacionados nos itens 09 a 19 serão de competência exclusiva do pleno do CEDCA. Os delegados relacionados nos itens 20 a 26 representam o Distrito de Fernando de Noronha. Os delegados/as para a Conferência Estadual deverão estar assim distribuídos:

	Representações Municipais

	
	Agreste
	Sertão
	Mata
	RMR
	DFN
	Total

	1- Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo a paridade.
	142
	112
	86
	28
	-
	368

	2- Conselheiros Tutelares


	71
	56
	43
	14
	1
	185

	3- Representantes de Adolescentes (12 a 18 anos), garantindo a diversidade de idade, raça, gênero, deficiência, em situação de rua, em conflito com a lei, em abrigamento, dentre outros
	142
	112
	86
	28
	2
	370

	4- Representantes de Conselhos Setoriais (educação, saúde e assistência social)
	71
	56
	43
	14
	1
	185

	5- Representante da Prefeitura
	71
	56
	43
	14
	1
	185

	6- Representantes de ONG / Fórum
	71
	56
	43
	14
	1
	185

	7- Representante parlamentar (vereador)
	71
	56
	43
	14
	1
	185

	8- Representação profissional (educação, saúde, assistência social)
	71
	56
	43
	14
	1
	185

	Delegados representantes do município com população acima de 100.000 habitantes.
	4
	3
	1
	31
	-
	39

	Representações Estaduais

	9- Representante do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
	28

	10- Representantes de Conselhos Setoriais Estaduais (educação, saúde, assistência social e direitos humanos).
	4

	11- Representante dos órgãos Estaduais (SCJ, Secretaria da mulher, FUNASE, saúde, SDS, SEDSDH, educação, Trabalho/qualificação e empreendedorismo)
	1

	12- Representante do Fórum
	2

	13- Representante de universidade
	5

	14- Promotor de Justiça da Infância e Juventude
	5

	15- Representante da Defensoria Pública Estadual
	2

	16- Representantes da Coordenadoria da Vara da infância e da Juventude
	5

	17- Delegado da Gerência de Polícia  Especializada de Criança e Adolescência de Proteção
	3

	18- Parlamentar Estadual da Frente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
	2

	19- Convidados 
	10


- Total de Representantes para a Conferência 
	Municipal
	1879

	Distrito de Fernando de Noronha - DFN
	08

	Estadual
	75

	Total
	1954


Art.7º - Da etapa Estadual: A 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar-se-á no Centro de Convenções da UFPE, nos dias 29 e 30 de Março de 2011.

Art.8º - Fica criada a Comissão Organizadora da 9ª Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente, constituída por: Madalena Fucks, Eudes Freitas, Fátima Menezes, Lourdes Viana, Gênova Silva, Regina Celi, Vera Braga, José Rufino da Silva, Aparecida Barbosa e Ana Célia Farias. A Comissão deverá elaborar o texto de orientação para a realização das conferências municipais, bem como a proposta de normatização das condições de inscrição e credenciamento dos delegados, metodologia, programação e proposta de regimento interno das etapas municipal e estadual.

Art. 8º - Caberá ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) a adoção das providências necessárias ao cumprimento do objeto desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Madalena Peres Fucks
Presidente do CEDCA
